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Belo Hor izon te,  3  de  outubro de 20 18 ,  
 
Prezados Companh ei ro s,  
 
A propó si to  do d ebate  sob re  ser  ou  não fer iad o o  d ia  d est inado às e leições,  e  em razão d as 
próx imas eleiçõ es  p res idencia i s,  ju lgamos p er t inent es as  seguintes con siderações:  
 
1.  O art .  380  do Código  E le i tora l  det ermin a que será fer iado  o  dia  em qu e se  rea l izarem as  
ele ições  d e data f ix ada pela  Con st i tuição d a Repúbl ica .  O art .  77 d a Const i tu ição da Repúbl ica  e 
o  art .  1º  da Le i  n º 9 .5 04 d e 30/ 9/1 997 marcam as e le ições do P res id ente e do  Vice-Pres id ente 
para  o  pr imei ro domingo de ou tubro,  em p rimeiro  tu rno,  e no ú l t imo d omingo de outub ro,  em 
segu ndo tu rno,  do ano anter ior  ao  do t érmino  do mandato pres idenc ia l  v igente.  
 
Por  outro lado,  a  Le i  nº  11.60 3,  d e 5/12 /20 07,  qu e acrescentou di sposi t i vos à Le i  n º 10. 101 /2000,  
est ipu la ,  em seu art .  6º-A,  d e forma c lara  e inequ ívoca,  qu e o t raba lho de comerc iár ios em 
fer iado s so ment e se rá  p ermit ido mediant e exp ressa  previsão e m convenção colet iva  d e trab alh o 
e,  a inda,  d esde qu e a leg is lação mun ic ipal  p ermita  o  fu nc ionamento do comércio nesses d ias.  
 
É  pert in en te a  t ran scr i ção do refer ido di sposi t i vo :  
 

"Art .  6 º -A.  É  pe rmit ido o  t ra balho em fe riad os  nas  a t iv idades do comérc io  em 
gera l ,  desde  que  auto r i zado em convenç ão co let iva  de  t ra balh o e  ob servada a 
leg i s lação  munic ipa l ,  no s te rmos do  inc iso  I  do  caput  do  a rt .  30  da  Con st i tu iç ão 
Federa l . "  

 
2.  São  inú meras as  d ec i sões d a Just iça  d o Trabalho,  inc lu sive  o  Co lendo  Tr ib unal  Sup er ior  
do Traba lho n o sent id o de qu e o t rab alho de comerciár ios em fer iad os só  p ode ser exig id o se 
prev i sto  em con ven ção colet iva  d e trab alho .  
 
Apenas para  i lustrar ,  ve jam o s ju lgado s do Colendo Tribuna l  Su per ior  d o Traba lho :  
 

“RECURS O DE REVIS TA – T RABALHO EM FER IADOS CONVENÇÃO COLETIVA AR T.  
6º-A DA LEI  Nº 10.1 01/ 2000  

Asseg urado pe la Le i  n º 10.101/2 000 o  func ionamento  do comérc io  ao s domingo s  
e  fe r iado s,  não sub s ist e fundament o para a o bservânc ia  do  ro l  de  at iv idades 
desse  ramo p rev isto no  Dec reto n º  27.0 48/49,  regulam entado r da Le i  n º 6 05/49,  
porq uanto esta norma dispõe acerca  do  repou so  sema nal  remunerad o  para  os 
empregado s em  gera l ,  ao  passo q ue ex i ste  autor ização em le i  nova e  e spec í f ica 
para  o  t raba lho  aos  domingos  dos  emp regado s  no  co mérc io .  Assim,  nã o há  co mo 
afa sta r a  apl icação d a  Le i  nº  10.1 01/2000,  em fac e  da Le i  nº  6 05/1949.  
Prec edente .  2.  O a rt .  6º -A da  Le i  nº  1 0.10 1/2 00 0 in st i tu iu do is  re quis i to s  
cumula t ivos  pa ra  a  re a l iz ação de t rabalho  em feria dos  na s  at iv idades  de  
comérc io :  i )  autor izaçã o em c onvenção co let iv a e i i )  o bservânc ia da  legi s lação 
munic ipal .  3 .  Na espéc ie ,  re stou incont ro versa a inexi stênc ia  de  convenção 
colet iva.  4.  Não estan do preench idos os  req uis it os  do  art .  6-A da  Le i  nº 
10 .101/20 00 , é  inv iáve l  o  t raba lho aos fer iado s .  Recu rso  de  Revi st a conhec ido  e  
prov ido .”  (TST – Oit ava Turma – P rocesso nº RR -  28 90 0-95. 200 9.5 .0 3.0057 – DEJT  
de 16/4 /20 10 -  gr i famos) .  
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“COMÉR CIO VAR EJIS TA.  PRESTAÇÃO DE S ERVIÇOS AOS DOMI NGOS E FER IADOS.  
NECESSIDA DE DE AUTORIZAÇÃO EM NORMA COLETIVA E NA LEGISLAÇÃO 
MUNI CIPAL.  
[ . . . ] .  Contud o,  em  que  pesem  o s fundament os  adotad os  pe la  Co rte  a  quo,  o 
enten dimento do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho é  de que o func ionamento  de  
estab elecim entos comerc ia is  em gera l a os domingos  est á  cond ic ionado a dois  
requis i tos :  autor ização  por  meio  de co nvenção  co let iva  e  a  observânc ia do que 
dis puser a  le i  mun ic ipa l .  Nesse  contexto ,  há  de  preva lec er o  d ispo sto  n o art igo  
6º-A da  Le i  nº  10.1 01/200 0,  inc luído  pe la  Le i  n º11.603/2007,  segundo o qua l  “é  
permit ido  o  t rabalho  em  fe riado s na s at iv idade s do comérc io  em gera l ,  d esde que  
auto rizado em conven ção colet iva de  traba lho e  ob servada a legis lação 
munic ipal ,  no s  te rmo s do  art .  30,  inc i so  I ,  da Co nst itu ição”.  Ass im,  ao c ontrá rio  
do  que dec id iu o  Reg ional,  não há  como se  a fa star  a  ap l icaç ão do a rt ig o 6º-A da  
Le i  10.101/200 0 no ca so  do s autos ,  que  cuida  espec i f icamente  da  matéria  afe ta  
ao  t raba lho  em fer iados  n as  at iv idades do comérc io  em ge ra l ,  permit in do o  
func ionamento de  e stab elec im ento s como supermercados  em  fer iado s,  median te  
auto rização em norma co let iva  d e  t rab alho  e  observada a legi s laç ão munic ipa l  
(precedentes) .  Rec urso  de  revi st a conhec ido e  pro vido .”  (TST – 2ª Turma –  
Pro cesso nº  RR-984-26 .20 12.5 .14.0041  –  j .  5 /1 2/20 17  –  gr i famos) .  

 
3.  Cu mpre sa l ien tar ,  qu e a  Resolu ção nº 22.4 22 -  Pe t ição n º 2 .275 ,  d e 2 5/9 /20 06,  do Co lendo 
Tr ibuna l  Sup erior  E le i to ral ,  n o sen t ido de que é po ssíve l  o  funcion amento do comérc io  no d ia 
das  ele içõe s,  n ão pod e mais ser  levada em consideração,  tendo em vista  qu e fo i  proferid a 
anter iormente ao ad vento  da Le i  n º  1 1.60 3,  qu e data  d e 5/1 2/2007 .  Ademais,  n ão é 
jur id icamen t e ace itáve l  que normas d e caráter  ad minist rat ivos emanadas d e tr ibuna is,  
cont rar iem expressame nte d i sposit i vo  d e le i  federal ,  n o  caso,  o art .  380 do Cód igo E le itora l .  
 
4.  Entende mos,  po rtanto,  que  não  havend o con ven ção colet iva  d e t raba lho  autor izan do,  não 
é perm it ido  o  t raba lho  de comerc iár io s no  fer iado correspond ente  ao  d ia  em qu e se  rea l iz arem 
ele ições.  
 
5.  Alertamos a  t odo s qu e,  nos termos do art .  297  d o Código E le itora l ,  “ imp edi r  ou emba raçar  
o  exerc íc io  do  sufrágio”  É CRIM E ELEITORAL  e  suje i ta  o  responsável  à p ena de  deten ção  de  até 
6 ( se is )  me ses  e  ao p agamento de  60 (sessent a)  a  100 (cem) d ias -mu lt a .  
 
At t . ,  
 
 
 
Anton io C.  P enz in N eto  
Ch efe  do De partamento Jur íd ico  
Fede ração d o s E mpregados  no Comércio e  
Con gêneres do E stado d e Minas  Gerai s  
 


